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                                                                    LEI MUNICIPAL N.º 1061/2018. 

 

SÚMULA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL FIRMAR TERMO DE COOPERAÇÃO COM 
ASSOCIAÇÕES DE MORADORES, ASSOCIAÇÕES 
COMERCIAIS E SINDICATOS DO MUNICÍPIO DE 
APIACÁS - MT COM A FINALIDADE DE 
OPERACIONALIZAR A CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS 
– PASSEIO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
ADALTO JOSÉ ZAGO, Prefeito Municipal de Apiacás, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e ainda com 

fulcro na Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de 

Vereadores aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
 

Artigo 1° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal firmar termo de 

cooperação com associações de moradores, associações comerciais e sindicatos do 

Município de Apiacás – MT, com a finalidade de operacionalizar a construção de 

calçadas, especificamente em frente aos imóveis comerciais, residenciais e 

industriais, que já possuem meio-fio e pavimentação asfáltica. 

 

Artigo 2º -  Para execução deste termo de cooperação, fica o Poder 

Executivo autorizado a assumir obrigações com fornecimento de maquinários e 

materiais para a construção de calçadas em frente aos imóveis comerciais, 

residências e industriais que já possuem meio-fio e pavimentação asfáltica. 

 

Artigo 3º - O Executivo regulamentará por Decreto Lei as 

especificações técnicas da execução da calçada (passeio público). 

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito, 17 de Maio de 2018. 

 

ADALTO JOSÉ ZAGO 

PREFEITO MUNICIPAL 


